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Ofício nº 092/04-GAB Caicó, 12 de maio de 2004

Excelentissimo Senhor Presidente,

Em atenção ao seu Ofício nº 226/04-SCM, datado de 05
de maio do corrente, vimos por meio deste, devolver a essa Egrégia
Casa, conforme anexo, a Redação Final do Projeto de Lei nº 017/2004, a
qual reconhece de Utilidade Pública Municipal a Fundação Seridó
Central - FUSEC, Entidade filantrópica sem fins lucrativos com sede e
foro na rua Presidente Getúlio Vargas, 33, Bairro Boa Passagem, e
solicitar a V. Exa. o Estatuto da referida Fundação, objetivando assim
um melhor conhecimento de funcionamento da mesma.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade
para renovarmos nossos votos de elevada estima e consideração.

enciosamente

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
RAIMUNDO INÁCIO FILHO
Presidente da Câmara de Vereadores
NESTA



Aprovado em SÉ... discurssão
por aosiasbaisede........de votos

Sessões em, JS../ QU /eoo).

1º Secretário

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Câmara Municipal de Caicó

GABINETE DO VEREADOR JANDUI FERNANDES

PROJETO DE LEI Nº IZ/0% Em, 19 de março de 2004.

Reconhece de utilidade pública a “FUNDAÇÃO
SERIDÓ CENTRAL - FUSEC” e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica reconhecida como instituição de Utilidade Pública no Município de
Caicó - Rio Grande do Norte a “FUNDAÇÃO SERIDO CENTRAL - FUSEC”
entidade filantrópica sem fins lucrativos com sede e foro na rua Presidente Getúlio
Vargas, 33, Bairro Boa Passagem, nesta cidade de Caicó e inscrita no CNPJ sob nº
02.067.427/0001-32, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à
comunidade seridoense.

Art. 2º - A presente lei entrará em vigor e produzirá todos os seus efeitos a partir da
sua publicação.
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
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ESTADO DO RIO G!
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ

Cx. Postal 48 - Fones 421-;

Comissão de Justiça e Redação
Projeto de Lei nº 017/04
Relator: José Teixeira
Parecer para única Discussão

Senhor Presidente:

PARECER

O Projeto de
Femandes, reconhece de Utilidade Pública À
FUSEC, com sede e foro nesta cidade de Caicó

em apreço, de autoria do ed'l Janduí
Enicipal, a Fundação Seridó Central —

favorável a sua aprovação, nada É
acrescentar

Sala das OS de abril de 2004.

o

A

sida

tee

A



Projeto de Lei Nº 017/2004
Reconhec: de Utildads Pública

a “FUNDAÇÃO  SERIDÓ
L — FUSEC”", e dá outras

REDAÇÃO FINAL:

Municipal aprovou & eu sanciono à
seguinte Lei

ição Seridó Central, - FUSEUMunicípio de Caicó — Rio Grande do Norte, a “Fund
Filantrópica sem fins lucrativos com sede e foro ngbrua Presidente Getúlio Vargas, 1º 3,
Bairro Boa Passagem, nesta cidade de Caicó e infgrita no CNPJ sob nº 02.067.427/0001-32,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados Comunidade Seridoense.

Art. 2º - À presente lgi entrará em vigor e produzié toco
[1] seus efeitos apartir da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as isposições em contrário.

Câmara Municipal de Ca Ro (RN), em 05 de maic de 2004

Relator



CÂMARA MUNICIPAR DE CAICÓ
CGC(MF)08.385.948/0001-58

Rua Felipe Guerra, 1) - 1º Andar
Cx. Postal 48 - Fones 421-2288 - Telefax 417-2954

CEP. 59.300,800

Projeto de Lei Nº 017/2004
Reconhec: de Utildad: Pública

a “FUNDAÇÃO — SERIDÓ
AL - FUSEC", e dá outras

REDAÇÃO FINAL:

O Prefeito Municipal de Qhicó(RN).
Faço saber que a Câmira Municipal aprovou = eu sanciono a

seguinte Lei
Art. 1º - Fica reconhediia como instituição de utilidad » Pébica no

Município de Caicó — Rio Grande do Norte, a “Fundação Seridó Central, - FUSEC”, ersicede
Filantrópica sem fins lucrativos com sede e foro n&frua Presidente Getúlio Vargas, nº 33,
Bairro Boa Passagem, nesta cidade de Caicó e ingérita no CNPJ sob nº 02.)67.427/0001-32,
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados Comunidade Seridoense

Art 2º - À presente Mi entrará em vigor e produz té tocos os
seus efeitos apartir da sua publicação

Amt. 3º - Revogam-se &Bispos'ções em contrário.

Câmara Municipal de Caifb (RN), em 05 de maic de 2001

dgbn Medeiros Dantas
Relator


